
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA
ENTREVISTA PARA ATUAR COM ENSINO ESPECIAL –

EMERGENCIAL - 2º SEMESTRE/2023

Prezados Candidatos,

A CRE Ceilândia convoca os candidatos dos componentes curriculares abaixo

relacionados e respectiva classificação, aprovados no concurso para professor temporário e

que compõem o banco de aprovados de CEILÂNDIA, para entrega de documentação com

vistas à entrevista para Concessão de Aptidão para atuar em classes de Ensino Especial,
conforme abaixo:

– Atividades / TEA - TGD
– Atividades/Precoce
– Atividades/S/DA
– Sala de Recursos Específica S/DA/Atividades
– Sala de Recursos Específica S/DA/Matemática
– Sala de Recursos Específica S/DA/Língua Portuguesa como segunda
língua

– Sala de Recursos Específica S/DA/Ciências da Natureza
– Sala de Recursos Específica S/DA/Ciências Humanas
– Sala de Recursos Específicas LIBRAS (Letras/LIBRAS/S/DA)

O candidato que possuir algum impedimento judicial, administrativo ou não atender o Edital

No. 27/2021 e suas retificações e a legislação vigente, não estará habilitado para ser contratado.



Local: COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO/CEILÂNDIA - UNIGEP

Data: 12/07/2023 e 13/07/2023 Horário: 09:00 às 17:00

COMPONENTE
CURRICULAR Turno

Classificação CURSOS EXIGIDOS E
RESPECTIVAS CARGAS

HORÁRIAS
De: Até:

ATIVIDADES
(Professores aprovados

em ATIVIDADES –
CEILÂNDIA que tenham
formação para atuar com

TEA-TGD)

DIURNO 1º 3643º

● Cursos de aperfeiçoamento
voltados para a área de Transtorno
do Espectro Autista - Transtorno
Global de Desenvolvimento

– Carga Horária: Mínimo de 80h por
curso apresentado.

ATIVIDADES
(Professores aprovados

em ATIVIDADES –
CEILÂNDIA que tenham
formação para atuar com
Educação PRECOCE)

DIURNO 1º 3643º

● Cursos de aperfeiçoamento
voltados para a área de
EDUCAÇÃO PRECOCE

– Carga Horária: Mínimo de 80h por
curso apresentado.

Local: COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO/CEILÂNDIA - UNIGEP

Data: 12/07/2023 e 13/07/2023 Horário: 09:00 às 17:00

COMPONENTE
CURRICULAR

Turno Classificação CURSOS EXIGIDOS E
RESPECTIVAS CARGAS

HORÁRIAS
De: Até:

ATIVIDADES
(Professores aprovados
em ATIVIDADES –
CEILÂNDIA que tenham
formação para atuar com
SALA DE RECURSOS
ESPECÍFICA BILINGUE)

E

DIURNO 1º 3643º

●Curso específico para
Atendimento Educacional
Especializado – AEE (120
horas) juntamente com Cursos
de Educação de Surdos e
Deficiência Auditiva (60 horas)

Ou

●Curso Práticas Pedagógicas
para o Atendimento
Educacional Especializado (180
horas) juntamente com Cursos



ATIVIDADES
(Professores aprovados
em ATIVIDADES –
CEILÂNDIA que tenham
formação para atuar com
S/DA )

DIURNO 1º 3643º

de Educação de Surdos e
Deficiência Auditiva (60 horas)

Ou

● Especialização em Libras
reconhecida pelo MEC
juntamente com Cursos de
Libras (180 horas) juntamente
com Curso específico de DI ou
DMU ou TEA (80 horas)

– A soma de certificados de
LIBRAS deve ter 180 horas,
desde que a carga mínima seja
de 60 horas

Local: COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO/CEILÂNDIA - UNIGEP

Data: 12/07/2023 e 13/07/2023 Horário: 09:00 às 17:00

COMPONENT
E
CURRICULAR

Turno

Classificação CURSOS EXIGIDOS E
RESPECTIVAS CARGAS
HORÁRIAS

De: Até:

QUALQUER
DISCIPLINA DE

ÁREA ESPECÍFICA*
(Professores
aprovados do

banco de Ceilândia
que tenham

formação para
atuar com SALA DE

RECURSOS
ESPECÍFICA
BILINGUE)

E

QUALQUER
DISCIPLINA DE
ÁREA ESPECÍFICA
*(Professores
aprovados do
banco de Ceilândia
que tenham
formação para
atuar com SALA DE
RECURSOS
ESPECÍFICA S/DA )

DIURNO

Língua Portuguesa como
segunda língua*
LETRAS/LIBRAS*

Matemática*
Ciências da Natureza*
Ciências Humanas*

●Curso específico para
Atendimento Educacional
Especializado – AEE (120
horas) juntamente com Cursos
de Educação de Surdos e
Deficiência Auditiva (60 horas)

Ou

●Curso Práticas Pedagógicas
para o Atendimento
Educacional Especializado (180
horas) juntamente com Cursos
de Educação de Surdos e
Deficiência Auditiva (60 horas)

Ou

● Especialização em Libras
reconhecida pelo MEC
juntamente com Cursos de
Libras (180 horas) juntamente
com Curso específico de DI ou
DMU ou TEA (80 horas)

– A soma de certificados de
LIBRAS deve ter 180 horas,
desde que a carga mínima seja
de 60 horas



ENTREGAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS PARA PLEITEAR A APTIDÃO

1 – Formulário INCA (Informações Cadastrais) preenchido – disponível no site da
Secretaria de Educação. Neste momento, não é necessário apresentar a
documentação restante.

2 – Cópia simples do(s) certificado(s) na área de atuação pretendida.

Para os professores substitutos temporários que não possuem

Aptidão/Declaração de Atuação poderá ser pleiteada a concessão de Aptidão por

avaliação com banca examinadora, por meio de análise documental e/ou por meio

de entrevista, para no máximo 2 (duas) áreas específicas

O(a) professor(a) que entregou declaração comprobatória de Aptidão em 2022, ou

participou de entrevista e foi APTO, NÃO É NECESSÁRIO entregar novamente em 2023.



INFORMES GERAIS

1- O formulário INCA para impressão está disponível no site da Secretaria de Educação -
https://www.educacao.df.gov.br/contrato-temporario-seedf/.

2- Professores que tenham os cursos descritos constantes do ANEXO VII DO EDITAL

NORMATIVO 27/2021 – REQUISITOS PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO ESPECIAL,

e que não possuam a aptidão citada no item 6.3.1 do Edital Normativo 27/2021 serão

encaminhados para entrevista após entrega dos documentos descritos acima.

3- A entrevista, bem como a obtenção da Declaração de Aptidão não garante a atuação

do professor substituto temporário na área específica e não altera a classificação do

candidato no Processo Seletivo Simplificado regulamentado pelo Edital nº 27/2021

4- O candidato, cuja documentação for deferida pela banca examinadora, será informado

sobre o agendamento da entrevista via e-mail informado no Formulário de

Informações Cadastrais (INCA).

5- Não há previsão de ocorrência de entrevistas para atuação em classes especiais de

DI, DMU, Precoce, EJA, EJA Interventivo.

6- Declarações de atuação em Classe Comum Inclusiva e Integração Inversa não

dão direito à concessão de aptidão para o Ensino Especial.

https://www.educacao.df.gov.br/contrato-temporario-seedf/

